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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MAURÍCIO PEIXER

 
REQUERIMENTO

 
 
 
Este parlamentar requer o arquivamento do presente processo (PL 0111/2025) de sua
autoria por motivo do estatuto da Associação Meio Oeste de Enduro não estar
adequado às exigências legais para fins de declaração de utilidade pública. Caso a
entidade regularizar a situação solicitarei o desarquivamento.
 
 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

 
MAURÍCIO PEIXER - PL

Autor
 
 
 

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando
Peixer, em 03/07/2025, às 15:54.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 
 
 

Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, defiro o
presente requerimento e consequentemente determino o arquivamento do Projeto de
Lei nº 0111/2025, de autoria do Deputado Maurício Peixer, que "Declara de utilidade
pública a Associação Meio Oeste de Enduro de Tangará e Altera o Anexo Único da Lei
nº 18.278, de 2021, que 'Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina' para fazer constar
nele o nome de tal entidade." 
 

 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 09/07/2025, às 09:31.
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